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28.1. FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – UO: 51.901
O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal é um fundo de natureza especial, vinculado à realização de determinados objetivos. Foi criado pela Lei nº 234, de 15/01/1992, e instituído pela Lei Complementar nº 151, de 30/12/1998, alterada pela Lei Complementar nº 849, de 09/07/2012, e tem seu funcionamento normatizado pela Resolução Normativa nº 61, do CDCA/DF, de 1º de agosto de 2012. 
De acordo com o art. 2º da Lei Complementar nº 151/1998 o “FDCA-DF tem por objetivo prover de recursos financeiros e meios capazes de garantir, de forma ágil, o financiamento dos programas, projetos e serviços voltados para a política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente.”
Os recursos utilizados na execução das políticas públicas voltadas às crianças e adolescentes podem ser originários de diversas fontes, tais como: consignação do orçamento anual, contribuições de governos e organismos internacionais; da rentabilidade do mercado financeiro; de multas e penalidades administrativas decorrentes de apurações de infrações administrativas e crimes; e principalmente de doações de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda – IR (nos termos do art. 260, lei 8.069, de 13/7/90, alterado pela Lei 12.594, de 18/01/12). No ano de 2015, no âmbito do Distrito Federal, por força da alteração, em 25 de abril de 2014, à Lei Orgânica do Distrito Federal – LODF, através do artigo 269 A, foi destinado dotação mínima de três décimos por cento da receita tributária líquida ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FDCA/DF.
       O artigo 5º da Resolução Normativa Nº 61 – CDCA/DF, de 1/08/2012, rege que no financiamento de programas com recursos do FDCA/DF, dar-se-á prioridade, sem prejuízo de outras, às ações que visem: I - ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3°, VI da Constituição Federal e no art. 260, § 2o do ECA, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção, Defesa e Garantia dos Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; II - à implantação e desenvolvimento de ações, programas, projetos e serviços para crianças e adolescentes com direitos ameaçados ou violados; 
	      As referidas ações são efetivamente alcançadas através da execução dos projetos sociais apresentados por instituições sem fins lucrativos: governamentais e não governamentais.

FORÇA DE TRABALHO
	Servidores
	Atividade-Meio
	Atividade-Fim
	Total

	
	Com cargo em comissão
	Sem cargo em comissão
	Com cargo em comissão
	Sem cargo em comissão
	

	Efetivos (Quadro do GDF)
	2
	
	
	
	2

	Comissionados (Sem vínculo efetivo)
	3
	
	
	
	3

	Requisitados
	Órgãos do GDF
	
	
	
	
	

	
	Órgãos Estaduais
	
	
	
	
	

	
	Órgãos do Governo Federal
	
	
	
	
	

	Outros
	Estagiários
	
	
	
	
	

	
	Terceirizados (FUNAP)
	
	
	
	
	

	Subtotal (Força de Trabalho)
	5
	
	
	
	5

	(-) Cedidos para outros órgãos
	
	
	
	
	

	Total Geral
	5
	
	
	
	5



1. REALIZAÇÕES 
PROGRAMA TEMÁTICO: 6223 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA
Execução Orçamentária e Financeira
	Ação/Subtítulo
	Dotação Inicial
	Autorizado
	Empenhado
	Liquidado

	2102 - ASSISTÊNCIA AOS ADOLESCENTES EM RISCO PESSOAL E SOCIAL
	16.500.000
	29.473.573
	3.027.429
	2.722.481

	9722 - ASSISTÊNCIA AOS ADOLESCENTES EM RISCO PESSOAL E SOCIAL--DISTRITO FEDERAL
	16.500.000
	29.473.573
	3.027.429
	2.722.481

	2412 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL - CRAI
	1.551.000
	1.551.000
	0
	0

	0002 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA NO ATENDIMENTO INFANTO JUVENIL - CRAI-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DISTRITO FEDERAL
	1.551.000
	1.551.000
	0
	0

	2461 - APOIO ÀS AÇÕES INTERSETORIAIS DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES
	9.420.812
	9.420.812
	717.322
	679.422

	[bookmark: _GoBack]1958 - APOIO ÀS AÇÕES INTERSETORIAIS DE PROTEÇÃO ESPECIAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DF
	9.420.812
	9.420.812
	717.322
	679.422

	2766 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CDCA
	788.383
	788.383
	0
	0

	0009 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CDCA-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DISTRITO FEDERAL
	788.383
	788.383
	0
	0

	3678 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS
	3.822.935
	3.822.935
	222.889
	179.638

	2714 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DISTRITO FEDERAL
	3.822.935
	3.822.935
	222.889
	179.638

	3711 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS
	3.000.000
	3.000.000
	0
	0

	6183 - REALIZAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DISTRITO FEDERAL
	3.000.000
	3.000.000
	0
	0

	4217 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO
	7.200.000
	7.200.000
	0
	0

	0002 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO-FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-DISTRITO FEDERAL
	7.200.000
	7.200.000
	0
	0

	TOTAL DO PROGRAMA 6223 
	42.283.130
	55.256.703
	3.967.641
	3.581.543


Situação em 31/12/ 2015
As ações relativas à área de atuação da Unidade de Gestão de Fundos, especificamente o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente – UNGEF, são realizadas de acordo com as demandas do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente – CDCA/DF, deliberadas por meio de editais e/ou através de autorização direta, via deliberação plenária. 
Concernente a execução orçamentária e financeira, no ano exercício de 2015, registra-se um montante total de R$ 3.967.641 (três milhões novecentos e sessenta e sete mil seiscentos e quarenta e um reais) no Programa 6223 -DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA, com o financiamento de 29 (vinte e nove) projetos sociais de instituições sem fins lucrativos, distribuídos em 28 (vinte e oito) instituições não governamentais e 1 (uma)  instituição governamental, que desenvolveram atividades diversas, dentre as quais destaca-se como despesas de custeio: a qualificação de adolescentes nas áreas de comunicação, expressão, cidadania, direitos humanos, atendimento psicossocial, atividades esportivas, culturais, de lazer e cursos de informática; e como despesas de capital: a aquisição de veículos utilitários, caminhão baú, bens permanentes (mobiliários), brinquedos e outros.
Além disso, houve o financiamento com recursos do fundo do evento do “Dia das Crianças”, em comemoração ao 12 de outubro, que ocorreu em 7 (sete) Regiões Administrativas (Cidade Estrutural, Samambaia, Sobradinho II, Santa Maria, Recanto das Emas, Planaltina e Itapoã/Paranoá), com a aplicação direta de R$ 222.889,00 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e nove reais), através da contratação de serviços diversos, como: locação de palco principal e tendas, serviços de alimentação, brinquedos infantis, contratação de artistas, fotógrafos etc. 

2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Edital 2015
	O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente Aprovou 34 (trinta e quatro) projetos, por meio dos Editais de Chamada Pública 05/2015 e 13/2015, apresentados pelas instituições sem fins lucrativos não governamentais, representando um montante aproximado de R$ 6.000.000,00 (seis milhões).
Além disso, o CDCA/DF deliberou em Plenária a aprovação de 3 (três) projetos de aplicação direta no valor total de R$ 7.839.950,49 (sete milhões oitocentos e trinta e nove mil novecentos e cinqüenta reais e quarenta e nove centavos), sendo: 1 (um) por meio da 256ª Resolução Plenária Ordinária, no valor de R$ 265.307,16 (duzentos e sessenta e cinco mil trezentos e sete reais e dezesseis centavos) e 2 (dois) através da 42ª Resolução Plenária Extraordinária, no valor de R$ 1.596.643,33 (um milhão quinhentos e noventa e seis mil seiscentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos) e R$ 5.978.000,00 (cinco milhões novecentos e setenta e oito mil reais),  respectivamente, cujos os projetos foram apresentados pela Secretaria de Estado de Políticas para Crianças, Adolescentes e Juventude no exercício de 2015 e que, por obediência ao princípio da continuidade do serviço público, deverão ser executados no ano de 2016.
Sendo assim, os compromissos assumidos pelo CDCA/DF no ano de 2015 registram um montante total de aproximadamente R$ 13.000.000,00 (treze milhões de reais).   


3. DIAGNÓSTICO DO DESENVOLVIMENTO DA UNIDADE
A Unidade de Gestão de Fundos – UNGEF, vinculada à Secretaria de Estado da Criança - SECRIANÇA, foi constituída através do Decreto nº 33.156, de 25 de agosto de 2011, com a seguinte estrutura: 1 (um) Chefe e 3 (três) Gerências (Gerência de Execução Orçamentária e Financeira, Gerência de Prestação de Contas e Gerência de Contratos e Convênios). Em 07 de maio de 2013, através do Decreto 34.344, de 06 de maio de 2013, que dispõe sobre a estrutura administrativa da SECRIANÇA, o quadro da UNGEF passou a contar com mais 1 (um) Assessor. 
A principal atribuição delegada a UNGEF é a gestão do FDCA/DF, através da operacionalização das ações traçadas nos Planos de Ação e Aplicação definidos pelo CDCA/DF, que abrange execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil, além de atender as demandas de controle, tais como: prestação de contas e auditorias internas e externas.
A UNGEF encerra o exercício financeiro com um total de 5 (cinco) servidores, cerca de 40 (quarenta) processos para prestação de contas, 37 (trinta e sete) projetos aprovados, totalizando 77 (setenta e sete) processos em andamento. Além da autorização, em dezembro de 2015, do lançamento de um novo edital de chamada pública.   


Nome do Titular da Unidade Orçamentária: 
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